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PORTARIA CONJUNTA SEHAB/SERH Nº 01, DE 18 DE JULHO DE 2 024. 

 

Dispõe sobre a criação e nomeação dos membros da 

Comissão Permanente para apoio técnico, análise e 

acompanhamento das solicitações de autorização para 

participação dos servidores integrantes da Secretaria da 

Habitação e Regularização Fundiária (SEHAB) em cursos 

presenciais ou virtuais síncronos de pós-graduação stricto 

sensu (mestrado e doutorado). 

 

 

TIAGO DA GUIA OLIVEIRA, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária e LEDA DINIZ SILVA 

MACHADO, Secretária de Recursos Humanos (interinamente), no uso de suas atribuições legais, nos 

termos das competências que lhe são delegadas pelo inciso IV, do artigo 5º, do Decreto nº 22.664, de 2 

de março de 2017, que lhe confere poderes para criar comissões e designar seus membros integrantes, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Fica criada a Comissão Permanente para apoio técnico, análise e acompanhamento das 

solicitações de autorização para participação dos servidores integrantes da Secretaria da Habitação e 

Regularização Fundiária em cursos presenciais ou virtuais síncronos de pós-graduação stricto sensu.  

 

 

Art. 2º Ficam nomeados os seguintes membros para compor a referida comissão:  

 

I. Bianca Marchesin Bottosso (SEHAB); 

II. Priscila Machado Cicuto (SEHAB); 

III. Tiago da Guia Oliveira (SEHAB); 

IV. Daniele da Cruz Picoli (SERH); 

V. Juliana Braz Moreno de Castro (SERH). 

 

Parágrafo único. Nos casos de impedimentos ou afastamentos legais, os respectivos Secretários poderão 

indicar suplentes para analisarem solicitações específicas e determinadas.  

 

 

Art. 3º Os trabalhos executados em decorrência desta Portaria serão considerados de relevante interesse 

público e não serão remunerados.  
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, 18 de julho de 2024, 369º da Fundação de Sorocaba. 

 

 

 

 

TIAGO DA GUIA OLIVEIRA 

Secretário da Habitação e Regularização Fundiária 

 

 

 

 

 

 

LEDA DINIZ SILVA MACHADO 

Secretária de Recursos Humanos (interinamente) 

 


